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 Recomendações à instauração e tramitação dos 

procedimentos administrativos de fiscalização - PAF e dos 

procedimentos administrativos de acompanhamento – PAA. 

(EMENTA ELABORADA) 

O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d”, e no artigo 42, IX da Lei Complementar Estadual nº 

734, de 26 de novembro de 1993, EXPEDEM a seguinte RECOMENDAÇÃO: 

Considerando que o Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público resolveu disciplinar, no âmbito 

do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 

Administrativo, nos termos da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017; 

Considerando que os artigos 9º, 10 e 11 da Resolução, são compatíveis e complementam o Ato 

Normativo n. 934/15-PGJ-CPJ-CGMP, que disciplina o procedimento administrativo de fiscalização - 

PAF e o procedimento administrativo de acompanhamento – PAA, previstos nos incisos II e IV, do 

artigo 8º, da citada Resolução; 

RECOMENDAM aos Promotores de Justiça do Estado de São Paulo que, na instauração e tramitação 

dos procedimentos administrativos de fiscalização - PAF e dos procedimentos administrativos de 

acompanhamento - PAA, atentem para o disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Resolução CNMP n. 

174/2017, sem prejuízo do determinado no Ato Normativo n. 934/15-PGJ-CPJ-CGMP, em especial 

para: 

1) se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que demandem apuração criminal, 

instaurar o procedimento de investigação pertinente ou encaminhar a notícia de fato e os 

elementos de informação a quem tiver atribuição; 

2) concluir o procedimento administrativo no prazo de 1 (um) ano, podendo ser sucessivamente 

prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da 

imprescindibilidade da realização de outros atos. 

GIANPAOLO POGGIO SMANIO 

Procurador-Geral de Justiça 

  

PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA 

Corregedor-Geral do Ministério Público 
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